
·, 

• 
' PREFEITURA MUNICIPAL DE UCHOA-SP. 

' Estado de Sao Paulo 
CNPJ: 45.111.952/0001-10 , 

~· 
·Uchõi 

~ .. • . Coll\O a gente sempre quis!~ 

} 

I 

) 

I' 

j 

' ) 
v 
• • 
~ 
I} 

J 

....... __ ... - . -... _ ,,. 

LEI Nº. 2.889·DE 18 DE AGOSTO DE .. 2009--. . ' ' 

"Institui· ·o Conselho Municipal de 
· Desenvolvimento Rurál. e dá providências 

correl~tas." 
' 

JOSÉ CLÁUD(O MAR"(INS, Prefeito Municipal de· Uchpa no uso, das 
atritiuições conferidas pela Lei, faz sabei' qÚe, a Câmara Municipal .aprovo!,J e ele sanciona, 
promulga e p4blica a seguinte lei: 

Uchoa. 
Art.1° ·- Fica instituído b Conselho Municipal de Desenvolvimen\o. Rural .de 

• 

Art. 2º - Ao Conselho orá instituído compete: 
' '' . ,, 

J ' 1 - ~stabelecer diretrizes pa,ra a-política agrícola municipal; 
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li - Promover a integração dos vários segmentos do seta( agrícola .vinculados à pcodução, 
comEJrcialização, armazEJnamento, industrializaçã·o e transporte; · 

Ili - Elaborar o Plano Municipal de desenvolvimen.to· Ag'ropecuá,rio Plurianual e anualmente o 
Programa de.trabalho· Anual e acompar,har a sua exeéução; , . ' 

• 
-· IV, - Manter if)ter~âmbio com os conselhos similares, visardo o encaminhamento de 

reivindicações·de interesse·co,mum; 

V --Assessorar o. Poder Executivo .Municipal' em, m~térias relacionadas à agrope~uária· e _ao. 
abastecirnento alimentar. . ,. 

Art. 3~ - O Conselho Municipal de Desenvoll(irhento Rural será constituído· de 1l 
(oifo) membros e seus respectivos suplentes, sendçi: · 

1 - 01 (um) representante titÚlar e oi (um) suplente da Prefeitura Municipal; 
• 

_li - 01 (um) representante titular e q1 (um)'suplente (;la Casa da Agricultura de Uchoa; 

- " 
Ili - 01 (um)· representante titular e O) (um) suplente da Associação dos Produtores Rurais, de 
Uchoa;; , , . 

IV - 01 (um) ,representante titular e 01 (u~) suplente ,éJo Sindícato dos Produt9res Rurais, pelo 
mesmo indicado; · · 

V - 01 (um). representante titúlar ·e 01,, (um) suplente do Bairro Córrego dc1s Palmeiras e 
Pingadouro;-

; VI ~ 01 (um) representante titulár e 01 (um) suplente do Bairró Córrego da AleQria;, 
' ,· 
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VÍl-01 (um}:representante titular e 0t(um) supíente d.o Bairro ;ó~~~~ê,~.;d~r-~- -- ·..:.:··-: .J 
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-VIÍI. - 01,'(um) representanie titµlar e 01 (um}°,!luplente.do Bairro Córr_ego-tfa Pac.:l e'Bor:,f!m: 

PARÁGRAGO 1° .' N·o ·caso de in~xistência de. Associação/Sindicato. ou 
Cooperatil(a, deverá ser garantitja .a participaçã0 de representantes ·.dos produtores . e 
trabalhad<:JfeS. rurais: . . • , , i 

.., '.. 
PARÁGRAFO 2º ~ Os membros do· Conselho Municipal de Desehvolvimento . \ . .. 

Rural, ind,icados ria forma··~upra, serãq homologa'dos por ato ~o f:'refêito l\llunicipal; 
1 • • 

f>ARÁGRAFO. ·3°- - O- ma11dato qos membros do Cons_elho .Mcmicipal-,de 
Desenvo,lvi,m_ento Rural será de.2 ( çiois) ano!;, fàcuitada a recondução: .. 

• • I "' ,_ 

. Art. "º - Qentrçi.,de 30 (trirítâ) dias .após a composiÇ?O do Conselh.o, ,O,S seus 
membros qeverão ap·rovar Regimento Interno ·disciplinando seu ·funcionamento e a form.a de 
eleição de !}eu. Presidente. , . ' • 

' 
i Art, ·5° - O Esc~itório dé' Desenvolvimento Rural fornec~rá a infra-,estrutura 
J admin_istré)tiva necessária·à.atuação do COl']SEÍIIJo Mu~icipal de o"esen)l()IVim,ento Rurai• .. 
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Art. 6º - .Esta Lei ehtran;j em yigor, na d.ata de ~µa públicaçã'éi, revbgadas as 
disposições em côntràrio. ' ~ e . . . . " 

Registre-se, .Publique-se e ~omuniqu~-se. \ 

' ' ' . I 
Pref$íh: :l{a Municipal,de ,Uch<:Ja, 18_.de Agosto de..2009. 
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Registrado no livro d~ leis, em 
1 
O~gânica Municipal. 

ublic11do d!=! acordp com· o artigo 50, §1'0 da Lei 
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